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GABINETE DA PREFEITA 

 
PORTARIA/GAB/PGM N° 001/2022, DE 24 DE JANEIRO DE 2022 

“Dispõe sobre a designação de servidor 

municipal para representação junto ao 

Ministério da Mulher, da Família e dos 

Direitos Humanos - MMFDH”.  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, GEROLINA DA SILVA ALVES, em pleno 
exercício de seu cargo, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE 
Art. 1° - Designar Dayane Rosa Peres, ocupante do 

cargo de Secretária Municipal de Assistência Social, 
Trabalho e Habitação do Município de Água Clara/MS para 
ser representante da Prefeitura junto ao Ministério da Mulher, 
da Família e dos Direitos Humanos - MMFDH, para praticar 
todos os atos necessários a efetivação e recebimento do 
conjunto de equipamentos destinados a equipagem e 
estruturação de Conselho Tutelar. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3° - Ficam revogadas as demais disposições em 
contrário. 

Município de Água Clara, 24 de janeiro de 2022. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER TEMPORÁRIO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, TRABALHO E HABITAÇÃO, E INFRAESTRUTURA - 
EDITAL Nº 001/2022 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso de suas atribuições legais e 
mediante as condições estipuladas no Edital do Processo 
Seletivo Simplificado - Edital nº 001/2022, em conformidade 
com as normas constitucionais e demais disposições legais 
atinentes à matéria, HOMOLOGA, o Resultado Final e a 
Classificação dos aprovados para todos os cargos/funções 
públicas, com publicação no Diário Oficial do Município, para 
que se produzam os devidos e legais efeitos, quanto ao 
resultado do presente certame público. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos vinte e cinco dias do mês de janeiro do ano 
de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
EXTRATO DO CONTRATO N° 001/2022. Processo 
Administrativo n° 001/2022. Dispensa de Licitação nº 
001/2022. Partes: Município de Água Clara/MS, e a empresa 
Fundação de Apoio a Pesquisa ao Ensino e a Cultura. Objeto: 
contratação de pessoa jurídica que realize serviços 
especializados para implantação do Modelo de Excelência em 
Gestão – Transferência da União (MEG-TR), em conformidade 
com IN nº 05/2019 de 24/06/2019, do Ministério da 
Economia, na Prefeitura Municipal de Água Clara MS, conforme 
quantidades e descrições contidas no termo de referencia. 
Valor Total: R$ 335.693,58 (Trezentos e trinta e cinco mil, 
seiscentos e noventa e três reais, cinquenta e oito centavos). 
Vigência: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses 
12/01/2022 a 12/01/2023. Data: 12/01/2022. Assinantes: 
Contratante: Município de Água Clara/MS - Gerolina da Silva 
Alves - Prefeita Municipal e a Secretária Municipal de 
Administração – Luciana de Jesus Campos da Silva. Empresa 
Contratada: Fundação de Apoio a Pesquisa ao Ensino e a 

Cultura. – Nilde Clara de Souza Benites Brun. 
 
EXTRATO DO CONTRATO N° 002/2022. Dispensa de 
Licitação nº 070/2021. Processo Administrativo nº 
180/2021. Partes: Município de Água Clara/ MS, através do 
Fundo Municipal de Saúde e a empresa Davol Comércio e 
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Representações Ltda. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS PARA 
CONTENÇÃO E MANUTENÇÃO DE ANIMAIS RECOLHIDOS PELA 
VIGILANCIA SANITÁRIA, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE, CONFORME QUANTIDADE, 
ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO TERMO DE REFERENCIA. 
Valor Total: R$ 3.223,93 (Três mil, duzentos e vinte e três 
reais, noventa e três centavos). Vigência: O prazo de vigência 
será de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura. 
Data: 12/01/2022. Assinantes: Contratante: Município de 
Água Clara – MS - Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal 
e o Secretaria Municipal de Saúde – Rozeneire Ignácia 
Rodrigues de Souza. Empresa Contratada: Davol Comercio e 

Representações Ltda.- Rubens de Castro. 
 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E RESULTADO. Processo 
Administrativo nº 168/2021. Pregão Eletrônico n° 
031/2021. O Município de Água Clara/MS, por intermédio do 
Pregoeiro, designado pela portaria nº 436, de 20 de julho de 
2021, publicada no Diário Oficial do Município de Água Clara, 
com base na Lei Federal nº 8.666/1993, na Lei federal nº 
10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de outubro de 
2019 e Decreto Municipal n° 060 de 23 de setembro de 2020. 
Resolve: Adjudicar O Processo Administrativo nº 168/2021, na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 031/2021, que tem como 
objeto o Registro de Preços para futura Contratação de 
empresa para o fornecimento de Toners, Cartuchos, Tintas e 
Unidades de Imagens para suprir as necessidades das 
Secretarias do Município de Água Clara M/S, e em 
conformidade com as especificações e exigências estabelecidas 
no Termo de Referência, Edital e seus anexos, as licitantes 
vencedoras com o menor preço por item, conforme 
relacionados abaixo: Resultado da Licitação: Empresas: F R 
Lima Carlos Ltda, CNPJ nº 12.033.172/0001-40, no valor total 
de R$ 18.272,00 (dezoito mil, duzentos e setenta e dois 
reais). NBB Comércio de Equipamentos de Informática Ltda - 
ME, CNPJ nº 10.820.186/000-89, no valor total de R$ 
40.261,00 (quarenta mil, duzentos e sessenta e um reais). V. 
C. da Rocha Distribuidora - ME, CNPJ nº 05.808.979/0001-42, 
no valor total de R$ 74.140,90 (setenta e quatro mil, cento e 
quarenta reais e noventa centavos). Valor total global: R$ 
132.673,90 (cento e trinta e dois mil, seiscentos e setenta e 
três reais e noventa centavos).  

Água Clara/MS, 24 de janeiro de 2022. 
IREU FERREIRA DOS SANTOS 

Pregoeiro 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E RESULTADO. Pregão 
Eletrônico n° 047/2021. O Município de Água Clara/MS, por 
intermédio do Pregoeiro, designado pela portaria nº 503, de 
18 de agosto de 2021, publicada no Diário Oficial do Município 
de Água Clara, com base no Decreto Federal nº 10.024, de 20 
de outubro de 2019 e Decreto Municipal nº 060/2020. 
Resolve: Adjudicar o objeto do Processo Administrativo nº 
221/2021, na modalidade Pregão Eletrônico nº 047/2021, que 
tem como objeto a contratação de empresa especializada para 
aquisição e instalação de uma Caixa D’água, tipo tubular 
metálica, com capacidade de 25 mil litros, em atendimento as 

demandas da Secretaria Municipal de Educação de Água 
Clara/MS, conforme especificações contidas no Termo de 
Referência, Edital e seus anexos, a licitante vencedora no 

menor valor, conforme relacionado abaixo: Resultado da 
Licitação: Empresa: Gomes e Azevedo Ltda, CNPJ/MF nº 
03.688.640/0001-24, Valor: R$ 35.800,00 (Trinta e cinco mil 
e oitocentos reais). Valor Total Global: R$ 35.800,00 (Trinta e 
cinco mil e oitocentos reais), o prazo de vigência será contado 
a partir da data de sua assinatura, pelo período de 03 (três) 
meses.  

Água Clara/MS, 25 de janeiro de 2022. 
IZEQUIAS MOREIRA DIAS 

Pregoeiro 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E RESULTADO. Pregão 
Eletrônico n° 049/2021. O Município de Água Clara/MS, por 

intermédio do Pregoeiro, designado pela portaria nº 503, de 
18 de agosto de 2021, publicada no Diário Oficial do Município 
de Água Clara, com base no Decreto Federal nº 10.024, de 20 
de outubro de 2019 e Decreto Municipal nº 060/2020. 
Resolve: Adjudicar o objeto do Processo Administrativo nº 
229/2021, na modalidade Pregão Eletrônico nº 049/2021, que 
tem como objeto o registro de preço para futura e eventual 
prestação de serviços de locação e instalação de equipamentos 
(Palco, Banheiros Químicos, Grades de Segurança, Tendas, 
Gradil de Fechamento), locação de Gerador de Energia, 
Aparelhos para Sonorização e Iluminação (Telão de LED) e 
serviços de Segurança Desarmada, em atendimento as 
demandas da Secretaria Municipal de Cultura de Água 
Clara/MS, conforme especificações contidas no Termo de 
Referência, Edital e seus anexos, a licitante vencedora no 
menor valor, conforme relacionado abaixo: Resultado da 
Licitação: Empresa: Som + Eventos Ltda ME, CNPJ/MF nº 
16.824.173/0001.64, Valor: R$ 199.699,96 (Cento e noventa 
e nove mil, seiscentos e noventa e nove reais e noventa e sei 
centavos). FRACASSADOS; Lote 04, conforme ata da sessão 
disponibilizada no Portal da Transparência no endereço 
http://189.86.4.18:8079/transparencia/. Valor total global: R$ 
199.699,96 (Cento e noventa e nove mil, seiscentos e noventa 
e nove reais e noventa e sei centavos), o prazo de vigência 
será contada a partir da data de sua assinatura, pelo período 
de 12 (doze) meses. 

Água Clara/MS, 24 de janeiro de 2022. 
IZEQUIAS MOREIRA DIAS 

Pregoeiro 
 

1º ADENDO A TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022. Edital 
nº 05/2022. Processo Administrativo nº 03/2022. 
Modalidade: Tomada de Preços nº 01/2022. A Prefeitura 
Municipal de Água Clara - MS, por meio de sua comissão 
permanente de licitação, designado pelo Decreto GAP/PGM nº 
90/2021, 24 de setembro de 2021, no uso de suas atribuições 
legais, torna público para o conhecimento dos interessados, 
que ficam EXCLUÍDOS os itens 6.2.7 e 6.2.7.1 do edital da 
Tomada de Preços nº 01/2022, Processo Administrativo n° 
03/2022, ficando as demais exigências inalteradas e 
permanecendo a sessão marcada para ás 08h00min do dia 31 
de janeiro de 2022. 

Água Clara/MS, 24 de janeiro de 2022. 
GUILHERME NASCIMENTO BARBOSA 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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